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INDICAÇÃO N.º 131/2025 
 

 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando ao mesmo que viabilize junto ao setor 

competente da Administração a instalação de redutores de velocidade (lombadas)  

na Rua Souza Naves, no trecho compreendido entre a Avenida Curitiba e Rua 

União da Vitória.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação visa atender aos apelos dos moradores e 

transeuntes da região, preocupados com o excesso de velocidade praticado por 

motoristas nesse trecho, que abrange cerca de sete quadras. E a ausência de 

redutores de velocidade contribui para o aumento do risco de acidentes, colocando 

em perigo a segurança da comunidade local, inclusive por ter escola nas 

proximidades. 

 Portanto, a instalação de lombadas em pontos estratégicos ao longo do 

trajeto se faz necessária e urgente, como forma de promover a redução da 

velocidade dos veículos e garantir maior segurança a todos. 

Dessa forma, contamos com a sensibilidade do Poder Executivo para a 

execução desta medida preventiva e protetiva. 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 04 de agosto de 2025. 

 
 

 

Paulo Roberto Muniz 

Vereador 
 


